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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
VEREADOR ADAVILSON KUTER TIMM


À			Mensagem 04/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhores Vereadores
O presente Projeto de Lei tem por finalidade reconhecer oficialmente a Língua Pomerana como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Arroio do Padre, instituir o ensino voluntário e complementar da Língua Pomerana nas escolas municipais, e criar o Dia Municipal da Língua Pomerana, consolidando o compromisso do Poder Público com a preservação da identidade cultural e histórica do povo arroio-padrense.
A Língua Pomerana, reconhecida pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN, em 2018, como referência cultural brasileira, representa um dos mais significativos símbolos da herança deixada pelos imigrantes pomeranos que colonizaram a região e contribuíram para a formação social, econômica e cultural de Arroio do Padre.
A Constituição Federal, em seu artigo 216, assegura a proteção dos bens de natureza material e imaterial que representem a memória e a identidade dos diferentes grupos formadores do povo brasileiro. Nesse contexto, o Município tem o dever de adotar medidas que garantam a transmissão, valorização e difusão desse patrimônio linguístico e cultural, fortalecendo o sentimento de pertencimento da comunidade local.
A proposta de incluir o ensino voluntário e complementar da Língua Pomerana nas escolas municipais busca proporcionar às novas gerações o contato com as tradições e a história de seus antepassados, de modo respeitoso e pedagógico, sem impor obrigatoriedade, mas incentivando a participação dos alunos e valorizando o pluralismo cultural previsto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB).
Além disso, o projeto prevê a formação inicial e continuada dos professores da rede municipal, assegurando que o ensino da Língua Pomerana seja desenvolvido com qualidade, sensibilidade cultural e metodologia adequada à realidade local. Essa medida permitirá o fortalecimento de vínculos comunitários e o reconhecimento da importância da diversidade linguística como valor educacional e social.
A instituição do Dia Municipal da Língua Pomerana, em 28 de julho, data em que o IPHAN reconheceu oficialmente a Língua Pomerana como referência cultural brasileira, simboliza o respeito e o reconhecimento da administração pública à contribuição dos pomeranos para a formação da identidade do Município de Arroio do Padre.
Diante do exposto, este Projeto de Lei se apresenta como uma homenagem justa e necessária ao povo pomerano, e como instrumento eficaz de preservação, valorização e difusão da cultura local, assegurando às futuras gerações o conhecimento e o orgulho de suas raízes.
Assim, solicita-se o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação desta proposição, que representa um passo importante na promoção da educação cultural, do respeito à diversidade e da valorização da história do Município de Arroio do Padre.

Sala das Sessões, 27 de outubro de 2025.

_____________________________________________________
 Adavilson Kuter Timm
PP
Vereador 
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PROJETO DE LEI Nº 04, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025.
Reconhece a Língua Pomerana como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Arroio do Padre, institui o ensino voluntário e complementar da Língua Pomerana nas escolas municipais, cria o Dia Municipal da Língua Pomerana e dá outras providências.
Art. 1º Fica reconhecida a Língua Pomerana como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Arroio do Padre, em razão de seu valor histórico, social, linguístico e cultural, representando parte essencial da identidade do povo arroio-padrense.
Art. 2º O Poder Público Municipal, por meio de seus órgãos competentes, promoverá ações permanentes de preservação, valorização, difusão e ensino da Língua Pomerana, em conformidade com os princípios da proteção do patrimônio cultural previstos na Constituição Federal e no Decreto Federal nº 3.551/2000.
Art. 3º São objetivos desta Lei:
I – Incentivar o ensino e a aprendizagem da Língua Pomerana nas escolas municipais, de forma complementar e voluntária, respeitando a Base Nacional Comum Curricular e a autonomia pedagógica das instituições de ensino;
II – Possibilitar que as escolas municipais ofereçam oficinas, projetos e atividades extracurriculares voltadas ao aprendizado da Língua Pomerana, com adesão facultativa dos alunos;
III – apoiar e promover atividades culturais, artísticas, turísticas e educacionais que utilizem a Língua Pomerana como meio de expressão;
IV – Estimular a produção de materiais didáticos, literários e audiovisuais em Língua Pomerana;
V – Apoiar estudos, pesquisas e inventários que contribuam para a preservação e difusão da Língua Pomerana;
VI – Valorizar o uso da Língua Pomerana em eventos oficiais, sinalizações turísticas e campanhas culturais do Município;
VII – promover a formação inicial e continuada de professores da rede municipal de ensino, capacitando-os para o ensino da Língua Pomerana e para o uso de metodologias adequadas à realidade cultural local.
Art. 4º Fica instituído o “Dia Municipal da Língua Pomerana”, a ser celebrado anualmente em 28 de julho, data em que a Língua Pomerana foi reconhecida como referência cultural brasileira pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN.
Parágrafo único. Nesta data, o Poder Público Municipal poderá promover atividades educativas, culturais e comemorativas, com a participação das escolas, entidades culturais, associações e comunidade em geral, visando à valorização da cultura pomerana.
Art. 5º O Município poderá celebrar convênios e parcerias com instituições públicas e privadas, universidades e entidades culturais para o desenvolvimento de projetos de ensino, formação de professores, registro e promoção da Língua Pomerana.
Art. 6º O Poder Executivo poderá incluir, no calendário oficial de eventos do Município, atividades alusivas à Semana Municipal da Cultura Pomerana, com programação voltada à preservação das tradições, danças, culinária e expressões típicas do povo pomerano.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de até 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação, definindo as diretrizes pedagógicas, a metodologia de ensino e os critérios de formação docente.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Arroio do Padre, 27 de outubro de 2025


_________________________________________
 
Adavilson Kuter Timm
PP
Vereador
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